INDICAÇÃO Nº 
50
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao titular da Pasta competente, a imediata realização dos estudos técnicos necessários visando o reestudo do processo de transferência da Faculdade de Engenharia Química de Lorena (FAENQUIL) para a Universidade de São Paulo (USP), a fim de que seja contemplada a incorporação do Quadro de Pessoal da FAENQUIL para a USP.

JUSTIFICATIVA

A Comissão Especial nomeada para estudar a forma de transferência da FAENQUIL para a USP concluiu, após dois anos de estudo, que apenas os cursos daquela Faculdade, seu patrimônio e bens deveriam ser incorporados pela Universidade de São Paulo, excluindo o seu maior patrimônio: o corpo docente e os demais servidores.

                          Justamente aqueles que construíram aquela Instituição, que detêm o saber e a tecnologia e que são os grandes responsáveis pelo funcionamento e sucesso da FAENQUIL, ficariam, pela proposta original, relegados a um Quadro em Extinção na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Turismo.

                         Com isto, os professores e demais funcionários não teriam os mesmos direitos daqueles pertencentes às universidades do Estado, direitos estes, previstos no Estatuto da FAENQUIL, aprovado em 1.994.

                         Cabe ressaltar que a FAENQUIL deseja ser incorporada pela USP, como aliás já se manifestou sua Congregação, porém de maneira digna e não apenas parcialmente.

                         Segundo a assessoria jurídica da FAENQUIL, não há impedimento de natureza legal para a transferência do seu pessoal para qualquer Quadro em Extinção da USP.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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